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 EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2024

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024

OBJETO: Aquisição de Combustível para a frota do SAAE, através de Sistema de Registro de Preços,
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, Anexo I.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 393.600,00.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 31/01/2024 às 9h (nove horas).

CADASTRAMENTO: Será realizado a partir da data da publicação deste edital até a abertura da sessão do
pregão presencial. 
                
Não havendo expediente na data supracitada, a abertura da sessão ficará prorrogada para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

LOCAL: Sede do SAAE -  Serviço Autônomo de Água e Esgoto, na Rua Ângelo Perillo, nº. 15, Centro,
Lagoa da Prata/MG.

Os licitantes que enviarem suas propostas via postal deverão remetê-lo ao endereço supracitado.

O SAAE não se responsabiliza por envelope que não for entregue no endereço supracitado.

CONSULTAS  AO  EDITAL  E  DIVULGAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES: na  internet,  no  site
www.saaelp.mg.gov.br, ou na sede do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, na Rua Ângelo Perillo,
15, Centro, Lagoa da Prata/MG.

ESCLARECIMENTOS: Fone:  (37)  3261-3400  no  horário  de  8h  às  17h  ou e-mail:
licitacoes@saaelp.mg.gov.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

http://www.saaelp.mg.gov.br/
http://www.saaelp.mg.gov.br/
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EDITAL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGOA DA PRATA-MG

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024.

(Processo Administrativo n°001/2024)

Torna-se público que o  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGOA DA
PRATA-MG, por meio da Comissão de Contratação, sediado a na Rua Ângelo Perillo, nº. 15, Centro, Lagoa
da  Prata/MG,  realizará  licitação,  para  Registro  de  Preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas de regência e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1 DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Combustível conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  desta  licitação,  pessoas jurídicas  do  ramo pertinente  ao  objeto  licitado,  que
cumpram plenamente os requisitos de habilitação.
3.1.1. Participarão  da  sessão  do  Pregão  Presencial  os  representantes  dos  licitantes  efetivamente
cadastrados.
3.1.2.   O estabelecimento onde se abastecerá, deverá estar situado dentro do município de Lagoa da
Prata.¹

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.3. Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1.    Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.3.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
3.3.5. pessoa física ou jurídica que,  nos 5  (cinco)  anos anteriores à  divulgação do edital,  tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.saaelp.mg.gov.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.3.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.3.7.     pessoas jurídicas reunidas em consórcio²;
3.3.8.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.   O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora,  controlada ou coligada,  desde  que  devidamente comprovado o ilícito  ou a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.  A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

NOTAS EXPLICATIVAS:
¹ A exigência referente à localização dos estabelecimentos, se faz necessária tendo em vista a obtenção da
proposta mais vantajosa para o SAAE, pois, se a distância entre a sede do SAAE e a Contratada for maior
que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada por questões de acessibilidade,  pela
dificuldade de transportar os veículos até o estabelecimento.
²  Considerando  que  é  ato  discricionário  da  Administração  diante  da  avaliação  de  conveniência  e
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado, diversas empresas com potencial
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste
edital,  entende-se  que  é  conveniente  a  vedação,  da  participação  de  empresas  em  “consórcio”  neste
certame.

4 DO  CADASTRAMENTO,  DA  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DOS  ENVELOPES  E

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  A proposta de preço e os documentos que instruem esta licitação deverão ser apresentados no  local,
dia  e  hora  determinada  no  preâmbulo  deste  edital,  em 02  (dois)  envelopes  devidamente  fechados,  e
indevassáveis, contendo no envelope nº. 01, sua proposta comercial e no envelope nº. 02, a documentação
comprobatória da habilitação solicitada, sendo que, ambos deverão conter os seguintes dizeres:

AO(A) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LAGOA DA PRATA/MG

 “PROPOSTA COMERCIAL”
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2024

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO

AO(A) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LAGOA DA PRATA/MG

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2024

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO

4.2.   No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá proceder
ao respectivo cadastramento junto ao(a) Pregoeiro(a).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.saaelp.mg.gov.br/
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4.3.  As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, proprietário ou
dirigente, apresentados conforme item 4.11, desde que apresente o Estatuto ou Contrato Social em vigor³
atualizado  ou  Registro  Comercial,  no  caso  de  empresa  individual,  acompanhado  de  documento  de
identidade com foto.
4.3.1.  A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou particular
ou por Carta de Cadastramento, comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de
propostas e a prática de todos aos demais atos inerentes ao Pregão, com cópia apresentada conforme
apresentado no item 4.11, do documento de identidade do cadastrado ou procurador e original ou Estatuto
ou Contrato Social que comprove a representação legal do outorgante.

4.4.   O  cadastramento  do  licitante  ou  de  seu  representante  legal  junto  ao(a)  Pregoeiro(a)  implica  a
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a
responsabilidade legal pelos atos praticados.

4.5.  O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos
impedimentos do § 4º deste artigo,   deverá comprovar sua condição de ME ou EPP  , por meio de declaração.
4.5.1.  O  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e
administrativamente.

4.6  As empresas que não se fizerem representar pessoalmente no momento da sessão pública, deverão
enviar cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social  atualizado ou Registro Comercial  (no caso de
empresa individual) e todas as Declarações exigidas neste Título, em envelope separado da Proposta e
Documentos para habilitação, para que o mesmo seja aberto antes da proposta.
4.6.1. Caso a documentação e a proposta estejam assinadas por  procurador, apresentar o instrumento
público ou particular ou por Carta de Cadastramento, comprovando a outorga de poderes necessários,
acompanhado do documento de identidade do procurador.

4.7.   Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante cadastrado, sendo que cada um
deles poderá representar apenas um cadastrado.

4.8.  O representante legal do licitante que não se cadastrar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recursos,
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar o licitante durante a reunião de
abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão.

4.9.  Após  o  encerramento  do  cadrastramento  dos  representantes  dos  licitantes,  o(a)  Pregoeiro(a)
declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes.

OBS.:  As  pessoas  interessadas,  não  cadrastradas,  poderão  acompanhar  as  sessões  de  abertura  dos
envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

4.10. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser  feita perante
agente  da  Administração,  mediante  apresentação  de  original  ou  de  declaração  de  autenticidade  por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
4.10.1. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.
______________________________________________________________________________________
NOTA EXPLICATIVA: 
³  Se  as  alterações,  em  sua  totalidade,  tiverem  sido  consolidadas  num  só  documento,  devidamente
registrado na Junta Comercial,  bastará a apresentação do contrato  social  consolidado, documento que
consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar
a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente.

http://www.saaelp.mg.gov.br/
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5. 1.  A proposta comercial poderá ser apresentada contendo todas as informações exigidas, além das ali
previstas, com identificação da pessoa jurídica proponente, nº. do CNPJ, endereço, números de telefone, e-
mail  e assinatura do seu representante legal ou cadastrado, devidamente identificado e qualificado sem
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata
compreensão de seu conteúdo, constando:
5.1.1. Descrição do objeto da licitação, conforme especificado no Termo de Referência -  Anexo I, deste
Edital, e a indicação da marca dos produtos ofertados.

5.2.  Apresentar preço unitário e total do item e valor total da proposta.

5.2.1.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.2.2.   Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais.
5.2.3.  Apresentar o nome do banco, número da agência e conta-corrente para pagamentos no caso de
vencedor.
5.2.4.   Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.3.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.6.   A Proposta Comercial  terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.6.1.  Caso  esse  prazo  não  esteja  expressamente  indicado  na  Proposta  Comercial,  o  mesmo  será
considerado como aceito para efeito de julgamento.

5.7.   Decorridos  60  (sessenta)  dias  da  data  do  recebimento  das  propostas,  sem convocação  para  a
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
5.7.1.    Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade a todos os licitantes
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do SAAE.
5.7.2.    A  prorrogação  da  validade  das  propostas,  caso  solicitada,  nos  termos  do  subitem  anterior,
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.

5.8.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.8.1.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.

http://www.saaelp.mg.gov.br/
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.10.  Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante,  no ato da
entrega de sua Proposta Comercial.

5.11.  O  encaminhamento  da  Proposta  Comercial  pressupõe  pleno  conhecimento  e  atendimento  às
exigências previstas neste Edital.

5.12.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.
Observações: 
a)  serão  corrigidos  automaticamente  pela  Comissão  de  Licitação  quaisquer  erros  de  soma  e  (ou)
multiplicação;
b) a falta de assinatura e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à
reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021  .  

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

6.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

6.6. A verificação pelo  pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais  de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.7. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

6.8.     Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

6.9. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.saaelp.mg.gov.br/
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6.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
6.9.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas.

6.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

6.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

6.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

6.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial⁴;
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.15. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar toda a documentação
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes
apresentem alguma restrição.
6.15.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada
vencedora  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do  SAAE,  para  regularização  da
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.
6.15.2.  A  prorrogação  do  prazo  para  a  regularização  fiscal  dependerá  de  requerimento,  devidamente
fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a).
6.15.3.  Entende-se  por  tempestivo  o  requerimento  apresentado  nos  05  (cinco)  dias  úteis  inicialmente
concedidos.
6.15.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

6.16.  Os  documentos  mencionados  neste  Título  não  poderão  ser  substituídos por  qualquer  tipo  de
protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos.

NOTA EXPLICATIVA: 

⁴  Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário
confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles
um domicílio tributário. 

7.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei nº
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14.133/2021, legislação correlata e no item 3.3 deste edital,  especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação, mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:
7.1.1. SICAF;  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.3. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o
item 4.5.

7.4. Verificadas as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis;
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação;
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
7.5.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.6. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após diligência  do
pregoeiro, que comprove:
7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo a indicar no momento da licitação, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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8. DO PROCESSAMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços com os
documentos que a instruírem e a Habilitação será pública, dirigida pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, de acordo
com  a  Portaria  nº.  004,  de  09  de  janeiro  de  2023,  do  Diretor  do  SAAE  e  legislação  pertinente,  em
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado.

8.2. No local e horário marcado antes do início da Sessão, os interessados deverão comprovar, por meio
de instrumento próprio, que detêm poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos
demais atos do certame.

8.3. A  proponente  deverá  apresentar-se  na  sala  de  licitações  do  SAAE,  por  representante  (ou
procurador) munido de documento que o cadastramento a participar deste procedimento licitatório e venha a
responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar os documentos especificados no Título 4 - Do
Cadastramento, da forma de apresentação dos envelopes, da proposta e dos documentos de habilitação.

8.4. Após  o  encerramento  do  cadastramento dos  representantes  dos  licitantes,  o(a)  Pregoeiro(a)
declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes.

8.5. Aberta  a  sessão,  os  representantes  cadastrados  entregarão  os  envelopes  contendo  a
Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e separadamente as declarações exigidas (Título 4).

8.6. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial”,
sem representante cadastrado, deverão encaminhar em envelope separado as declarações acima e cópia
autenticada  do  Estatuto  ou  Contrato  Social  atualizado  ou  Registro  Comercial  (no  caso  de  empresa
individual)  e o licitante que cumprir  os requisitos legais  para qualificação como Microempresa (ME)  ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, e que não estiver sujeito a
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio
de declaração.

8.7. O(a)  Pregoeiro(a),  após  a  abertura  das  Propostas  Comerciais,  procederá  à  verificação  de  sua
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das propostas em
desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes.

8.8. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da exequibilidade dos
preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua continuidade.

8.9. O(a) Pregoeiro(a) classificará para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço e aqueles
que tenham apresentado  propostas  em valores  sucessivos  e  superiores  em até  10% (dez  por  cento),
relativamente à de menor preço.

8.10. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste item, o(a)
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.11.  Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior
preço, e os demais, em ordem decrescente de valor.
8.11.1. Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação
da ordem de apresentação dos lances.
8.11.2. A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),  implicará na
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu último preço, para efeito de
posterior ordenação das propostas.
8.11.3. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado da contratação.
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8.11.4. Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço
seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita.

8.12. Não  havendo  mais  licitantes  interessados  em apresentar  lances,  estará  encerrada  a  etapa  de
lances.

8.13. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP,
e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº. 123/06.

8.14.  Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de cadastramento dos
licitantes, proceder-se-á da seguinte forma:
8.14.1.  A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob
pena de preclusão do exercício do direito de preferência.
8.14.2.  Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.
8.14.3.  Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma do subitem
anterior,  serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes,  cujas propostas estiverem no limite
estabelecido no item 5, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência.
8.14.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse
limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo
lance.
8.14.5.  Não  havendo  ME  ou  EPP,  em  situação  de  empate  ficto,  que  utilize  o  direito  de
preferênciaprosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.

8.15. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do
direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº. 123/06, ofertar o menor preço.

8.16. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.17. O(a) Pregoeiro(a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor preço,
para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.18. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação de
Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.

8.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

8.20.  No caso de inabilitação do licitante com proposta de menor preço, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências
deste Edital.

8.21. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) também, poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam
obtidas melhores condições para o SAAE, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.21.1. Existindo ME ou EPP remanescente no intervalo do empate ficto, ocorrendo a hipótese do caput,
voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 9.1 deste Título.

8.22. Caso  seja  necessário,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  suspender  a  sessão  do  Pregão,  a  qualquer
momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando intimados,
no mesmo ato, os licitantes presentes.
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. dos  licitantes  que  aceitarem cotar  o  objeto  com preço  igual  ao  do  adjudicatário,  observada  a
classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  fornecedores
registrados na ata.

10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro  de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
10.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.6. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do
adjudicatário concordar  com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:
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10.6.1. convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
10.6.2. ou adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente,  a intenção de recorrer contra
decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões no prazo
único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação.

11.3. Os demais licitantes desde logo ficam intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos
autos.
11.3.1. No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.
11.3.2. A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará  a  decadência  do  direito  de
recurso.

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar
recurso para a autoridade superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site www.saaelp.mg.gov.br e publicadas
no saguão da autarquia, conforme previsto na Lei Orgânica do Município.

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do SAAE, no
endereço apresentado no preâmbulo deste edital.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

http://www.saaelp.mg.gov.br/
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12.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.2.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
12.2.9. fraudar a licitação;

12.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.3.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.3.5. praticar ato lesivo  art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.4.1. advertência; 
12.4.2. multa;
12.4.3. impedimento de licitar e contratar e
12.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.7. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

12.8. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

12.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens 12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3,  quando  não  se  justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.12. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,  cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar  o  instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela Administração, descrita no  item
12.2.6,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº  14.133,  de 2021, devendo protocolar  o pedido até  3 (três)  dias úteis  antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail: licitacoes@saaelp.mg.gov.br ou pessoalmente no endereço apresentado no preâmbulo deste edital.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

mailto:licitacoes@saaelp.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.saaelp.mg.gov.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
           Rua Ângelo Perillo, 15 - Lagoa da Prata-MG - CEP: 35.590-048

    Telefax: (37)3261-3400 - CNPJ: 18.423.582/0001-84     
                  www.saaelp.mg.gov.br / licitacoes@saaelp.mg.gov.br     Pág. 15

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no site www.saaelp.mg.gov.br

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes  assumem todos os  custos  de  preparação  e apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.saaelp.mg.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços.
ANEXO III – Modelo Declarações.

Lagoa da Prata, 18 de Janeiro de 2024.

Edimilson José da Lage
Diretor do SAAE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n°001/2024)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Combustível para a frota do SAAE, através do Sistema de Registro de Preços, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
1 ÓLEO DIESEL LITROS 30.000
2 GASOLINA COMUM LITROS 20.000
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 20.000

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata de registro
de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação justifica-se, visto que, faz-se necessário em atendimento a demanda do
setor de frotas na utilização dos veículos para realização dos serviços e atividades da autarquia, sendo a
quantidade estimada para o exercício 2024. 

3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:

3.1.1. nomear o Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
3.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,
de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
3.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
3.1.4. aplicar  à  contratada  as  sanções  administrativas  regulamentares  e  contratuais  cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
3.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;
3.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto
deste edital;
3.1.7. Obriga-se a CONTRATADA a entregar os produtos conforme neste termo, observados os prazos e
condições estabelecidos.
3.1.8. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre o fornecimento.
3.1.9. Cumprir  todas as normas, posturas e regulamentos:  municipal,  estadual  e federal  e outros que
porventura venham a incidir no fornecimento do objeto licitado. 
3.2. São obrigações do CONTRATADO
3.2.1.  indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
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3.2.2.  atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;
3.2.3.  reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo
ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
contratante;
3.2.4  propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial,  em qualquer tempo, desde que motivadas as
causas e justificativas desta decisão;
3.2.5.   manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
3.2.6.   efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
3.2.7.   conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços
registrados.

4. EXECUÇÃO DO CONTRATO

Condições de execução

4.1. Os  combustíveis  serão  fornecidos  parceladamente,  mediante  solicitação  do  SAAE,  conforme
necessário.

4.2.   Os veículos serão abastecidos no estabelecimento da Contratada.

4.3.   O abastecimento iniciará após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

Do Pagamento

4.4.  O  pagamento  pelo  fornecimento  do(s)  combustível(eis)  será  efetuado  quinzenalmente,  mediante
apresentação  das  respectivas  Notas  Fiscais,  conferidas,  aceitas  e  processadas  pelo  SAAE  conforme
quantidade consumida no período, com até 05 (cinco) dias úteis, após a apresentação e o recebimento da
respectiva Nota Fiscal. 

4.5.  A assinatura  do  canhoto  da  nota  fiscal  indica  tão  somente  que  o  SAAE está  de  acordo  com a
quantidade  do  produto,  sendo  o  seu  recebimento  condicionado  a  conferência  e  aprovação  dos
comprovantes de abastecimento devidamente assinados por  funcionários que tenham autorização para
fazê-lo.

4.6.  Caso seja constatada alguma irregularidade na sua emissão, o termo inicial do prazo de pagamento
será o da sua efetiva entrega ou reapresentação, não acarretando qualquer ônus para o Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Lagoa da Prata /MG.

4.7. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite pelo setor responsável. 

4.8. O pagamento será efetuado em moeda corrente do país, através de transferência bancária. Constar no
corpo da Nota Fiscal o nome do banco, número da agência e conta-corrente. 

4.9. O SAAE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pelo licitante vencedor, nos termos deste Pregão. 

4.10. Os preços constantes das notas fiscais deverão apresentar no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula.

4.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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4.12. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as
alíquotas previstas para o objeto licitado.

5. Gestão do Contrato

5.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

5.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante
simples apostila.

5.3.  As comunicações entre o SAAE e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4.  O SAAE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização

5.5. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa da Prata/MG, através do responsável pela seção
de frotas, exercerá a fiscalização do Contrato.

5.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa da
Prata - MG, em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do licitante vencedor, no que
concerne à execução do objeto do Contrato.

5.7. O fiscal do contrato, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
5.7.1 O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  ;  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.7.3. O fiscal  do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,  a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. 
5.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.8 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa da
Prata - MG, em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do licitante vencedor, no que
concerne à execução do objeto do Contrato.

5.9 O responsável pelo setor de frotas, exercerá a fiscalização do Contrato.

5.10. O  fiscal  do  contrato,  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do  contratado,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as garantias,  as glosas e  a  formalização de  apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.10.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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5.11 O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

6.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Da Aplicação da Margem de Preferência

6.2  Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

6.3.   Empresário  individual: inscrição no Registro  Público  de Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectiva sede; 

6.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

6.4.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020  ;  

6.5.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial,  sucursal  ou agência  da sociedade simples ou empresária,  respectivamente,  no Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

6.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

6.8.  Ato de autorização para o exercício da atividade de revenda de combustível, expedido por Agência
Nacional de Petróleo nos termos da Resolução ANP nº 41 de 06 de novembro de 2013.

6.9.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.10.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

6.11. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

6.12.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.15. Prova  de  regularidade  com a Fazenda  Municipal do  domicílio  ou  sede  do fornecedor,  relativa  à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

6.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
6.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II).

Declarações (conforme modelo anexo III)

6.20.   declaração que esta ciente e concorda com as condicoes contidas no edital e seus anexos.

6.21. declaração que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo.

6.22.    que cumpre plenamente os requisitos de  habilitacao definidos no instrumento convocatório e que
atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações
prestadas, na forma da lei;

6.23.   que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;
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6.24. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em cumprimento do
Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);

6.25. que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.26.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

6.27. ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento
das obrigações objeto da Licitação.

6.28.  que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais.

6.29. que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$  R$ 393.600,00.(trezentos e noventa e três mil e
seiscentos reais), conforme custos unitários dos itens apostos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN. VALOR UNITÁRIO

01 ÓLEO DIESEL LT R$ 5,64

02 GASOLINA COMUM LT R$ 5,49

03 ÓLEO DIESEL S10 LT R$ 5,73

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
7.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.2.2 em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

7.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou
7.3.1. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento do SAAE.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 20.006.17.782.1702.2008.3.3.90.30.00.

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.saaelp.mg.gov.br/
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Lagoa da Prata, 18 de janeiro de 2024.

Aprovo,

Autoridade Competente

____________________
Edimilson José da Lage

Diretor do SAAE
 Matrícula
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGOA  DA PRATA -MG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGOA  DA PRATA -MG, com sede
na Rua Ângelo Perillo, 15, Centro, Lagoa da Prata, MG, CEP 35.590-048, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
nº. 18.423.582/0001-84, neste ato representado pelo Diretor, Sr. Edimilson José da Lage, nomeado(a) pela
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula
funcional nº 1251, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo
n.º 001/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Combustível para a
frota do SAAE, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital nº
001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

 3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
 4.1.1 apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
 4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
 4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

 4.2 A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após a  aceitação  da
adesão pelo fornecedor.
 4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

 4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

 4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

 4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

 4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador.

 4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

 4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

 4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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 5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
 5.1.1 O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
 5.1.2 Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
 5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
 5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
 5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
 5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
 5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
 5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 
 5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
 5.4.3 Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
 5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
 5.6 Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
 5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item  5.4.2.2  
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:
 5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
 5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 
 5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
 5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
 5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
 5.10 A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada  no
Sistema de Registro de Preços.
 5.11 Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:
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 5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
 5.12.2 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 5.13 A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
 6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
 6.1.2 Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4.   No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  
6.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

 7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
 7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
 7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 7.1.3 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
 7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
 7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
 7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência  de fato  superveniente  que inviabilize  o  preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item  8.1 , sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

http://www.saaelp.mg.gov.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
           Rua Ângelo Perillo, 15 - Lagoa da Prata-MG - CEP: 35.590-048

    Telefax: (37)3261-3400 - CNPJ: 18.423.582/0001-84     
                  www.saaelp.mg.gov.br / licitacoes@saaelp.mg.gov.br     Pág. 27

 7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
 7.2.4 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item  8.4 , e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
 7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item   7.2   e no item   7.2.1  , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
 7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que  tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

 8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
 8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
 8.1.2 Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;
 8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou
 8.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
 8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

 8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  8.1  será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

 8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

 8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas: 
 8.4.1 Por razão de interesse público;
 8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Lei nº14.133/21. 

9. DAS PENALIDADES

 9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
 9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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 9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

 10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Cadastro Reserva (se houver)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especific

ação

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade
Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un

Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

Modelo

(se exigido no

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Valor Un Prazo

garantia
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edital) edital) Mínima
ou

validade
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ANEXO III

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ......./2024

A  empresa  ........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)……..………………..,
................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF n.º...........................,
DECLARA sob as penas da Lei:

a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência  e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;

c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em cumprimento do
Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);

f)  que  até  a  presente  data,  inexiste(m)  fato(s)  impeditivo(s)  para  a  sua  habilitação,  estando ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

h) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento
das obrigações objeto da Licitação.

i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais.

j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante.

............................................... (data).

................................................................................ (representante legal).
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